
1. DA HABILITAÇÃO 

1.1. A habilitação das licitantes poderá ser verificada por meio do SICAF, 

Nível I ao VI do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação 

especificada neste edital. 

1.2. Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificará a 

compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas 

como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme 

natureza da pessoa jurídica. 

1.3. Além dos documentos referentes à habilitação jurídica e à 

regularidade fiscal, social, previdenciária e trabalhista, a licitante 

deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos 

requisitos de habilitação, caso ela não esteja disponibilizada 

digitalmente no SICAF. 

1.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

1.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

1.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.4.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

1.5. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ). 

1.5.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da 

Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

1.5.3. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada. 

1.5.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 



nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.5.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

1.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

1.5.7. As microempresas ou empresa de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

1.6. CAPACIDADE TÉCNICA 

1.6.1. Capacidade Técnico-operacional: 

a) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da 

qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar 

como responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, 

conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, 

parágrafo único; 

b) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em 

nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis 

técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com 

características similares ao objeto a ser contratado, mediante 

apresentação de Atestado de Capacidade Técnico- profissional; 

c) Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade 

Técnico- operacional, comprovando a realização de obras ou serviços 

com características similares ao objeto a ser contratado; 

d) CERTIDÃO expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), em plena validade, constando o registro ou 

inscrição da empresa individual ou pessoa jurídica no respectivo 

Conselho do domicílio ou sede da Licitante, no ramo de atividade 

relacionado com o objeto da presente contratação, qual seja 

Engenharia Civil ou Arquitetura, com a indicação de seu(s) 

Responsável (veis) Técnico(s). 

e) Termo de Vistoria ou Declaração de Dispensa de Vistoria, conforme 

item 4.7 e subitens, deste Edital. 

1.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação 

judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, comprovando: 



b1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

b2) patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação; 

b3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

b4) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos; 

b5) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º) 

1.7.1. OUTROS DOCUMENTOS: 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena 

de inabilitação, as declarações indicadas no subitem 5.8.2 deste edital. 

b) A licitante deverá enviar Declaração de que não possui em seus 

quadros, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 

de Membros e Servidores ocupantes de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento desta Instituição, bem como a prestação de serviço por 

empregado de empresa fornecedora de mão-de-obra que se enquadre 

na situação citada acima. 

1.8. A licitante deverá enviar Termo de Responsabilidade e 

Confidencialidade, declarando ter ciência da obrigatoriedade, a partir 

desta data, quanto ao cumprimento das regulamentações descritas na 

Política de Segurança da Informação do Município de Ponto 

Chique/MG. Tal declaração poderá ser encaminhada juntamente com 

a documentação de habilitação e em caso de não envio, deverá esta ser 

solicitada pelo(a) Agente de Contratação, via sistema: 

www.http://www.licitardigital.com.br. 

1.9. Os documentos exigidos neste Item que não estejam contemplados no 

SICAF ao tempo da consulta pela Administração, deverão ser 

enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Agente de 

Contratação, até a conclusão da fase de habilitação. 

1.9.1. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 13 é de 02 

(duas) horas, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo 

ser alargado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender 

das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

1.9.2. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será 

considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Agente de 

http://www.licitardigital.com.br/


Contratação. 

1.9.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo 

indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Agente de 

Contratação, a licitante será inabilitada e sujeitar- se-á às sanções 

previstas neste edital. 

1.10. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 

documentos por ele encaminhados. 

1.10.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro 

motivo devidamente justificado, o Agente de Contratação, a 

qualquer momento, poderá solicitar ao 

licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos 

documentos remetidos nos termos do item anterior. 

1.11. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 

13.4, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente 

de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação 

para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

c) a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos 

unilateralmente pela licitante. 

1.11.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será 

realizada nos termos do item 13.7 e, findo o prazo assinalado sem o 

envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

1.12. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 

esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, 

ainda, nas hipóteses admitidas no item 13.6, o Agente de Contratação, 

a título de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de 

documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do 

sistema. 

1.12.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o 

envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos 

para o e-mail licitacaopontochique2017@gmail.com, devendo o 

Agente de Contratação, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 

horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados. 

1.12.2. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) 

minutos, a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser 

alargado motivadamente pelo Agente de Contratação a depender das 

circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal 

de prorrogação por parte da licitante. 

1.12.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será 

considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo Agente de 

mailto:licitação@mpac.mp.br


Contratação. 

1.12.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo 

indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Agente de 

Contratação, a licitante será inabilitada e sujeitar- se-á às sanções 

previstas neste edital. 

1.13. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, 

salvo quando, comprovadamente, após a data de emissão dos 

respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou 

transferência de acervo técnico. 

1.13.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 

regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 

nome da matriz. 

1.13.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira 

poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 

1.14. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Agente de 

Contratação poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais 

de órgãos e entidades cujos atos gozem de  

presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos 

obtidos como meio legal de prova. 

1.15. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de 

expedição ou de revalidação e a data de abertura da presente licitação 

for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

1.15.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de 

vigência indeterminado. 

1.16. Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de 

“Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira classificada 

no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o 

Agente de Contratação deverá promover diligências para o 

levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 

configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios 

estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da configuração das 

hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 
 


